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EDTTAL A7t2A23 DE CONVOCAÇÃO
REFERENTE O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N" Aff2A21

ABERTURA DE VAGAS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES DA EDUCAçÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO DE ESPERA FELIzMG, juntamenre com a
Comissão do Processo Seletivo Simplificado no A1DA21, nomeada pela Portaria Municipal no
5695121, no uso de suas atribuições e considerando o Edital do Processo Seletivo Simplificado -
No 0112021, conforme Lei Orgânica Municipale Lei Complementar n" 1212A13, que regulamenta as
contratações de pessoal no âmbito de Administraçâo Pública Municipal para atender as
necessidades de interesse público,

RESOLVE:

Art. 1". Convocamos os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado No 01/20 21, para
suprimento de vagas nas Unidades Escolares e seus respectivos cargos abaixo relacionados:

Art. 2'. As vagas serão preenchidas por ordem de classificação, tendo o direito de escolha da
Unidade Escolar conforme a ordem e com a existência da vaga pleiteada.

Art. 3". Os candidatos deverâo seguir os seguintes passos:
0 Apresentar na data deA8lA2l2A23, às 10 horas, na Secretaria Municipal de Educação, a

lista de documentos solicitada no Processo Seletivo;
g) Escolha da vaga da Unidade Escolar pleiteada, anexo l;

h) O praza final para apresentaçao é de até 24 (vinle e quatroi horas, os que não se habilitarem,
será convocado o próximo da lista até que sejam preenchidas todas as vagas;

i) O candidato deverá tomar conhecimento prévio do quadro de vagas no portal da prefeitura
ou no mural da Secretaria Municipal de Educação,
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UNIDADE ESCOLAR CARGO VAGA PARA
PREENCHIMENTO

CME Crescendo e Aprendendo, Rua Pio Xll, no 177 Educação Física 18 aulas - Manhã
CME Crescendo e Aprendendo, Rua P,io XIl, no,177 EducaÇão Física 18 aulas - Tarde
CME Crescendo e Aprendendo, Rua Pio Xll, no 177 Educação FÍsica 05 aulas - Manhã
CME Crescendo e Aprendendo, Rua,Pio Xll, nP 177 Educação FÍsica 03 aulas - Tarde
CME "Crescendo e Aprendendo" -. Rua Jáir ,de
Souza Castro, s/n. ANEXO

Educação Física 04 aulas - Manhã

CME "Crescendo e Aprendêndo1' - ,Rua Jair de
Souza Castro, s/n. ANEXO

Educação Física 02 aulas - Tarde

CMEI "Nosso Lar - Lueia,Helena Simiqueli" - Rua Educação Física 04 aulas - Manhã

CMEI "Os Pequeninos do Futuro", Rua José
Sebastiáo Martins. n" 102.

Educação Física 04 aulas - Manhã

E.M. José Noronha Machado - Correoo do Taboão Educacáo Física 09.aülas - Manhã
E. M. Alfredo Br:andão. Córreqo São João da Farinha Professol MAl - A O1 íuma) - Manhã
E.M. José Noronha lVlachado - Córr.eso do Taboão Prsfessor MAI - A 03 ítrês) - Manhã
E.M. Lina Gianetti Grillo * Córreoo do Quicé Professor MAI - A 01 (uma) - Tarde
CME Crescendo e Apr:endend.o, Rua Pio Xll, n" 177 Servente Escolar. 01 (uma) - Manhã

e Tarde
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j) As vagas poderão sofrer eventuaís alteraçóes até a data da escolha pelos candidatos,
dias e horários estipulados.

Art. 4". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

coNSTDERAÇOES FtNA|S:

DA PROIBIÇÃO DE AGUMULAÇÃO DE CARGOS, EMPREGO§ E FUNÇÕES PÚBLTCAS

1 - E vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade
de horários e a possibilidade de cumulaçáo lícita, conforme alíneas a, b e c, do inciso XVl, do art.
37 , da CF/1988

Art. 117 (Lei n. 8.1 lAgA) Ao servidor é proibido: ( ) X - participar de gerência ou administração
de sociedade privada, personificada ou não personificada, exercer o comércÍo, êxceto na qualidade
de acionista, cotista ou comanditário; iRedaçâo Lei no 11.784, de 2008).

Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X do caput deste artigo não se aplica nos
seguintes casos: (lncluído pelq Lei no 11.784, de 20CI8.

t - participação nos Çonselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades em que a União
detenha, direta ou indiretamente, participação no capital social ou em sociedade cooperativa
constituída para prestar serviços a seus membros; e (lncluído peia Lei no 11.784, de 2008.

ll - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na forma do art. 91 desta Lei, observada
a legislação sobre conflito de interesses. (lnÇluldo pelê lelno 11.Z84, de 2008.

Espera Feliz,07 de fevereiro de2O23.
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Çiteida de Souza Duarte

Representante da Comissão do Processo Seletivo
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